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r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512212978338 - SEdoP 0101 339039 800.000,00

111060412212978315 - casa Militar 0101 449052 100.000,00

141012060814918715 - SEdaP 0101 335041 2.000.000,00

151011312212978338 - SEcUlt 0101 339037 1.576.103,30

151011339215038421 - SEcUlt 0101 339031 293.000,00

151011339215038841 - SEcUlt 0101 335041 200.000,00

151011339215038842 - SEcUlt 0101 335041 371.248,93

431051133315048948 - fEt/Pa 0101 339039 2.485.391,44

672011648214897642 - coHaB 0101 339048 120.000,00

742011236415068870 - UEPa 0101 339014 1.664.000,00

742011236415068870 - UEPa 0101 339036 336.000,00

742011236415068870 - UEPa 0102 339014 200.000,00

901011012615088238 - fES 0149 339040 48.000,00

total 10.193.743,67

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

672011648214898185 - coHaB 0101 339048 120.000,00

742011236415068869 - UEPa 0102 339039 200.000,00

901011030215078288 - fES 0149 339030 48.000,00

951012645114897647 - NGtM 4101 449051 9.825.743,67

total 10.193.743,67

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2613, de 9 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPErávit, 
no valor de r$ 1.681,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 1.681,50 (Hum Mil, Seiscentos e oitenta e 
Um reais e cinquenta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dESPESa valor

901011030215078288 - fES 0386 339093 1.681,50
total 1.681,50

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 9 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 851221

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 1.336/2022 - crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e.
coNSidEraNdo: o processo nº 2022/1156660, de 08/09/2022.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso iii, da lei nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito da 
casa civil da Governadoria do Estado, serão efetivadas nos termos desta 
Portaria, onde deverá ser acompanhada a execução por servidor designado 
para fiscal de contrato e seu auxiliar.
rESolvE:
dESiGNar a servidora NaZaraci MacEdo NatividadE, ocupante do 
cargo de agente administrativo, matricula funcional nº 13935/ 1, para a 
função de fiscal e NATARIA PINHO SILVA TEIXEIRA, ocupante do cargo 
de assistente administrativo, matrícula funcional  nº 10880/1, para Su-
plente do contrato nº 38/2022-CCG/PA, firmado com a empresa NORTE 
tUriSMo ltda EPP, com vigência de 18/08/2022 a 17/08/2023, que tem 
como objeto, a prestação de serviço de agendamento de viagens compre-
endendo sistema de gestão para solicitação de passagens e o fornecimento 
de passagens aéreas, nacionais e internacionais, terrestre e fluvial, para 
atender as demandas da casa civil da Governadoria do Estado, a contar 
de 18/08/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa civil da GovErNadoriado EStado, 09 de setembro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 850765

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 017/2022-cMG
PartES: o EStado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da caSa Militar da GovErNadoria, escrito no cNPJ/Mf 
sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa orZil coNSUltoria E trEi-
NaMENto ltda, cNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no SrtvS, Q. 701, 
Bloco o, Sala 601, Ed. Novo centro Multiempresarial.
do oBJEto: contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidores 
desta casa Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimen-
to, formalização, celebração, execução e acompanhamento de processos 
atinentes a licitação e contratos administrativos, de forma a garantir a 
aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administra-
ção Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos 
partícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 087/2022 – aJUr cMG 
Pa, acostado aos autos do Processo Eletrônico – PaE 2022/1117660.
da  fUNdaMENtaÇÃo  lEGal  E  JUStificativa  dE  iNEXiGiBilidadE  
dE licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso 
ii, c/c art. 13, inciso vi, da lei federal 8.666/93 e da Súmula tcU nº 252.
valor EStiMado: r$ 2.799,65 (dois mil, setecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e cinco centavos).
recUrsos orÇaMeNtÁrios:

funcional Programática 04.128.1508.8912 – capacitação de agentes Públicos

 Natureza da despesa 33.90.39.48 – outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e 
treinamento

ação detalhada 260842

Plano interno 4120008912c

fonte do recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (recursos ordinários)

foro: comarca de Belém – Estado do Pará.
data: Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
caSa Militar da GovErNadoria do EStado do Pará
oSMar viEira da coSta JUNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria

Protocolo: 851207


